
devem cumpri-las integralmente, não podendo manter disposições 
nacionais contrárias. Caso um Estado-Membro considere que a 
conformidade com uma norma harmonizada não garante a obser
vância dos requisitos essenciais previstos pela referida directiva que 
a norma supostamente protege, este Estado-Membro é obrigado a 
seguir o procedimento previsto no artigo 5. o desta directiva. Em 
contrapartida, um Estado-Membro pode, para fundamentar uma 
restrição, invocar motivos exteriores ao domínio harmonizado pela 
Directiva 1999/5. Neste caso, só pode invocar as razões enun
ciadas no artigo 30. o CE ou as exigências imperativas de interesse 
geral. 

( 1 ) JO C 183, de 19.7.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 7 de 
Maio de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Hoge Raad 
der Nederlanden Den Haag — Países Baixos) — Siebrand 

BV/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-150/08) ( 1 ) 

(«Nomenclatura Combinada — Posições pautais 2206 e 2208 
— Bebida fermentada que contém álcool destilado — Bebida 
inicialmente obtida a partir de frutos ou de um produto na
tural — Adição de substâncias — Consequências — Perda do 

gosto, do aroma e do aspecto da bebida original») 

(2009/C 153/24) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden Den Haag 

Partes no processo principal 

Recorrente: Siebrand BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden 
Den Haag — Interpretação das posições pautais 2206 e 2208 
da Nomenclatura Combinada — Bebida fermentada que contém 
álcool etílico (destilado) — Adição de água e de substâncias que 
lhe fazem perder o gosto, o aroma e/ou o aspecto de uma 
bebida obtida a partir de um fruto ou de um produto natural 

Dispositivo 

As bebidas à base de álcool fermentado, que correspondem originaria
mente à posição 2206 da Nomenclatura Combinada que consta do 
Anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de 
Julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum, conforme alterado pelo Regulamento (CEE) n. o 
2587/91 da Comissão, de 26 de Julho de 1991, às quais foi adi
cionada uma certa proporção de álcool destilado, de água, de xarope de 
açúcar, de aromatizantes, de colorantes e, em relação a determinadas 
bebidas, uma base de natas, que lhe provocaram uma perda do gosto, 
do aroma e/ou do aspecto de uma bebida fabricada a partir de um 

determinado fruto ou de um determinado produto natural, não se 
incluem na posição 2206 da Nomenclatura Combinada, mas na 
posição 2208 da mesma. 

( 1 ) JO C 171, de 5.7.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 14 de 
Maio de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Hof van 
beroep te Antwerpen — Bélgica) — Internationaal Verhuis- 

en Transportsbedrijf Jan de Lely BV/Belgische Staat 

(Processo C-161/08) ( 1 ) 

(«Livre circulação de mercadorias — Trânsito comunitário — 
Transportes efectuados ao abrigo de uma caderneta TIR — 
Infracções ou irregularidades — Prazo de notificação — Prazo 
para apresentar a prova do lugar onde a infracção ou a irre

gularidade foi cometida») 

(2009/C 153/25) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van beroep te Antwerpen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Internationaal Verhuis- en Transportsbedrijf Jan de 
Lely BV 

Recorrido: Belgische Staat 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van beroep te Antwerpen 
— Interpretação do artigo 2. o do Regulamento (CEE) n. o 
1593/91 da Comissão, de 12 de Junho de 1991, que estabelece 
as normas de execução do regulamento (CEE) n. o 719/91 do 
Conselho relativo à utilização na comunidade das cadernetas 
TIR e dos livretes ATA como documentos de trânsito (JO L 
148, p. 11) lido em conjugação com o artigo 11. o , n. o 1, da 
Convenção TIR — Infracções ou irregularidades — Prazo de 
notificação 

Dispositivo 

1) O artigo 2. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 1593/91 da 
Comissão, de 12 de Junho de 1991, que estabelece as normas 
de execução do Regulamento (CEE) n. o 719/91 do Conselho 
relativo à utilização na Comunidade das cadernetas TIR e dos 
livretes ATA como documentos de trânsito, em conjugação com 
o artigo 11. o , n. o 1, da Convenção Aduaneira relativa ao Trans
porte Internacional de Mercadorias ao abrigo de cadernetas TIR, 
assinada em Genebra, em 14 de Novembro de 1975, deve ser 
interpretado no sentido de que a inobservância do prazo de noti
ficação da não quitação da caderneta TIR em relação ao titular 
dessa caderneta não tem por efeito que as autoridades aduaneiras 
competentes percam o direito de proceder à cobrança dos direitos e 
taxas devidos em razão de um transporte internacional de merca
dorias efectuado ao abrigo da referida caderneta.
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